
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/37268 49523/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DF - DFOP - DIVISÃO

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMG - Departamento de Fiscalização

DESPACHO

 34980/2025Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Fiscalização de operações urbanísticasProcedimento:

Presidente da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Assunto: Fiscalização de operações urbanísticas

Técnico/a responsável:

Agente de fiscalização:

Local da obra: Avenida Artur Soares, n.º 348 - R/Ch - Fração Q - São Vicente, Braga
Portugal

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/35163 de 29 de Outubro de 2025.

RESOLUÇÃO

Concordo com a informação do Agente Fiscalizador.
Assim, proponho sejam os interessados notificados a abster-se de iniciar obras no interior
da fração em apreço, com vista à alteração do uso, enquanto não diligenciar pela alteração
ao alvará de loteamento - cfr. ofício de notificação enviado pelo DMGT / DU / DAT / Divisão
de Apreciação Técnica, através do registo n.º 2025-S-RE-45167 - mantendo-se a
monitorização do local, em sede de fiscalização sucessiva.
Mais proponho sejam os mesmos informados de que, caso assim não procedam, incorrem
na prática de um ilícito urbanístico, sujeito às medidas de tutela e restauração da legalidade
urbanística previstas no artigo 102.º, do RJUE, na sua redação atual, e às medidas
sancionatórias constantes das alíneas b) e d), do n.º 1, do artigo 98.º, também do RJUE.

Conhecimento às partes.

À consideração superior.

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.
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